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INDICAÇÃO Nº 036/2026 
 

WAGNER DO LAVA-RÁPIDO, ANDRÉ DESPÉZIO DE SOUZA, BETO DO PAIOL, ETHEL 
GISONDI, GERSON DE CAMARGO, VAGNER NARCISO, FERNANDO A. SEME AMED FILHO 
e ZELÃO, Vereadores desta Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, após ouvir o 
soberano plenário, INDICAM ao EXCELENTÍSSIMO PREFEITO SR. FELIPE GEFERSON SEME 
AMED, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, a substituição 
de lixeiras públicas no Bairro Triângulo Azul, Bairro dos Carolinos, na Rua Dois Lagos, na 
altura do nº 120, bem como no Bairro dos Pratas, no ponto onde se inicia o asfalto, próximo 
ao ponto de ônibus. Ressalta-se que, no Bairro dos Pratas, além da substituição, faz-se 
necessária também a realocação da lixeira para ponto mais adequado. Em ambos os locais, 
propõe-se a substituição das lixeiras existentes por modelo mais apropriado, como lixeira 
tipo contêiner ou, alternativamente, lixeira de alvenaria, que ofereça maior resistência, 
durabilidade e capacidade para atender adequadamente à demanda das comunidades 
mencionadas. 

JUSTIFICATIVA 

As lixeiras atualmente instaladas encontram-se em situação precária, apresentando desgaste 
acentuado em razão do tempo de uso e do elevado volume de resíduos descartados diariamente. Tal 
condição tem provocado acúmulo de lixo ao redor dos equipamentos, mau cheiro e possível 
proliferação de insetos e animais, causando transtornos aos moradores e comprometendo a saúde 
pública e o bem-estar da comunidade. 

Além disso, no caso específico do Bairro dos Pratas, a atual localização da lixeira tem causado 
dificuldades na passagem de veículos e do ônibus escolar, uma vez que a via é estreita, gerando 
transtornos aos moradores e obstrução parcial da rua. Assim, além da necessária substituição por 
modelo mais resistente e apropriado, justifica-se também a sua remoção e reinstalação alguns metros 
à frente do ponto atual, nas proximidades do nº 2337, em local mais adequado, de modo a não 
prejudicar o tráfego e garantir melhores condições de circulação e uso pela comunidade. 

Em anexo, seguem fotos para melhor identificação das lixeiras atuais, comprovando a 
necessidade das providências solicitadas. 

Ante o exposto, contamos com os bons préstimos deste conceituado Executivo no pronto 
atendimento da presente propositura. 

São Lourenço da Serra, 03 de março de 2026. 

 
____________________________________  
WAGNER DO LAVA RÁPIDO 

 VEREADOR 
           __________________________________                                         ______________________________ 
                  ANDRÉ DESPÉZIO                                                       BETO DO PAIOL  
                        VEREADOR                                       VEREADOR 
 
          ________________________________                                        ______________________________ 
                   ETHEL GISONDI                                                                                                                                                 GERSON DE CAMARGO 
                      VEREADORA                                                      VEREADOR 
 
         _______________________________                                                                                                                                             ______________________________ 
                VAGNER NARCISO                                                                            ZELÃO 
                       VEREADOR                                       VEREADOR 

______________________________________________________ 

FERNANDO A. SEME AMED FILHO  
VEREADOR 
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• Bairro Triângulo Azul 
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• Bairro dos Carolinos 
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• Bairro dos Pratas 
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